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B.S..n 2  035 / 1985 / FIJNAI-Pog: 002 

PORTARIA N?9?J1/'d de eGPde 
	

de 1985. 

O PRESIDENTE DA FUNDAçÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atri 

buiçGes que lhe so conferidas relo Artigo 8? do Estatuto aprovado pelo t)e-

creto n?89»420 de 08.03.84, e tendo em vista o que consta no Memo.n?1399/DAI, 

de 23.08.85, 

R E S O L V E 

- Determinar que todas as •ativdads de interesse da Saú- 

de Indrgena, promovida pelo Orgo sejam realizadas em estreita articulaço 

com a Diviso de SaGdeJDAI , que por força de suas a tribuições regimentais de 

verá coordenar as atividades de Saúde no ãmbitó da FUNAI 

II - A presente determinação inclui toda e qualquer aço vo 

tada ã.cooperação externa com outros orqos ou entidades nue desenvolvem tra 

balhos congneres. 
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